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INDICAÇÃO N. 183 /2019 
Autoria: Vereador Mequiel Zacarias Ferreira. 

 

SÚMULA:  O Vereador que a esta subscreve, de acordo com o 

Regimento Interno desta Casa, INDICA ao 

Prefeito Municipal, a necessidade de implantação 

de uma Comissão de estudo referente ao Código 

Tributário do Município de Alta Floresta – Lei 

1527/2006 e alterações da mesma.  

 

JUSTIFICATIVA 
 

Desde o início desse mandato temos discutido uma série de elementos 

referentes ao Código Tributário Municipal, como por exemplo, a ampliação das 

atividades relativas ao ISSQN; mecanismo da compensação; discussão sobre a 

planta genérica, entre outros. Estes assuntos citados, em sua maioria, foram 

discutidos de forma separada, o que não é, por si só problema, já que, há 

possibilidade de discutir determinados assuntos de forma separada, contudo, 

considerando que o Código Tributário – Lei 1527/2006, já tem mais de 10 anos 

e, nesse sentido, pode vir a ser revisada, garantindo aprimoramento e eficácia 

ampliada da mesma em relação ao cenário atual, tendo em vista, que o 

orçamento municipal precisa ser melhorado e está intimamente ligado a lei em 

questão. 

Além disso, considera-se, para tal indicação, a necessidade de 

mapeamento real da atual situação da arrecadação financeira do município, bem 

como, suas fontes, valores, formas e correlatas. Considera-se, ainda, que em 

2018 foi apresentado um projeto (1962/2018) que pretendia realizar a 

atualização da planta genérica do município, situação que gerou grande 

envolvimento e crítica da população e de entidades da sociedade e foi rejeitado 

durante a votação pela incompatibilidade com as mais distintas situações do 

município quanto a atualização dos valores, sendo necessário um estudo mais 

aprofundado e que vise a aplicação da justiça fiscal, que esteja sintonizado com 

as mais diferentes realidades do município quanto aos contribuintes e quanto a 

necessidade de melhorar a arrecadação. Sabe-se que para discutir o Código por 

inteiro é necessário um longo tempo, nesse sentido, como sabemos é necessário 

corrigir a planta genérica, quanto mais tempo tivermos para discutir a mesma, 

mais produtivo será a discussão e eventuais proposições de ajustes. Nesse 

sentido, torna-se indispensável a formação de uma comissão com tempo e 
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condições para apresentar a real situação e também proposição de soluções para 

resolução de possíveis problemas apresentados através de estudos embasados e 

sólidos. Sugiro ainda que a comissão tenha também representações da sociedade 

civil, mesmo que na condição de supervisão/acompanhamento/ouvintes, 

facilitando assim, o contato da população com tal pauta. 

Certo de vossa compreensão e com antecipado agradecimento, estima 

e consideração, subscrevo-me. 

 

 

Plenário Vereador Arnaldo Corcino da Rocha 

Alta Floresta – MT, 13 de maio de 2019. 

 

 
 
 
 

Mequiel Zacarias Ferreira  
Vereador 


